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RIC 2.031/2016 
 
Autor: Jair Bolsonaro 
 

Data da 
Apresentação: 

14/07/2016 

 

Ementa: Solicita informações ao Senhor Ministro de Estado da Defesa 
sobre o posicionamento daquela pasta acerca da 
obrigatoriedade de submissão dos militares inativos das Forças 
Armadas aos testes de avaliação de aptidão psicológica a que 
faz menção o inciso III do caput art. 4º da Lei nº 10.826, de 
2003. 

 

Forma de 
Apreciação: 

. 

 

Texto 
Despacho: 

Aprovação pelo Presidente, Dep. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Waldir Maranhão, 
Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 
 

 

Regime de 
tramitação: 

. 

 

Em 11/08/2016 
 

 


